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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

TERMO DE REFERENCIA 
BENS COMUNS, LEI 14.133/2021. 

1. DO OBJETO 

1.1. 0 presente Termo de Referência visa à contratação de Pessoa Jurídica para aquisição de 

produtos da agricultura familiar para cumprir as necessidades do cardápio da merenda escolar, 

conforme tabela, condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

1.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa 

constante do Estudo Técnico Preliminar. 

1.3. 0 objeto desta contratação é de qualidade comum, não superior a cumprir as finalidades às 

quais se destinam, não se enquadrando como sendo de bem de luxo, nos termos do artigo 20 

da Lei n° 14.133, de 2021. 

24, ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DE CONSUMO 
0 custo estimado total da contratação é de  R$ 2.707.290,00 (dois milhões, setecentos e sete mil e duzentos 

e noventa reais),  conforme custos unitários descritos na tabela abaixo. 

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO 

O  

Item Descrição 

AMPLA CONCORRÊNCIA 

ABACAXI - Fruta com bom grau de maturação, sem 

machucados ou presença de insetos e larvas. 

BANANA PRATA OU DA TERRA - Banana em boa apresentação, 

sem excessos de machucados, insetos ou larvas. 

BOLO SIMPLES CONFECCIONADO DE FORMA ARTESANAL  — 

SABORES, CENOURA, PUBA, MILHO E MACAXEIRA, SEM 

COBERTURA, ACONDICIONADO E ENTREGUE EM PRATOS DE 

3 ISOPOR E PLASTICO FILME. DEVERA SER PRODUZIDO E 

TRANSPORTADO EM CONDIÇÕES DE HIGIENE DE ACORDO 

COM AS NORMAS BRASILEIRAS DE BOAS PRATICAS DE 

MANIPULAÇÃO  DE ALIMENTOS EM EMBALAGEM DE 01 KG 

CARNE BOVINA - de  primeira qualidade, em cubos pequenos, 

sem ossos, dos cortes patinhos, chã de dentro, lagarto, 

músculo, filé, polpa, fraldinha. Mantida integralmente após 

manipulação sob resfriamento. Transporte em caixas térmicas 

ou carro frigorifico com todas as normas de adequação 

vigentes. Necessita de selo de sim e laudo da vigilância 

sanitária assinado a cada entrega pelo veterinário responsável 

técnico. 

FEIJÃO VERDE SAFRA -  Feijão tipo sempre verde, grãos secos e 

maduros e de boa apresentação. Embalados em embalagem 

plástica transparente firme e pesados por KG. Sem a presença 

de corpos estranhos ou algum fator de risco a vida humana 

como excesso de químicos. 

FRANGO TIPO GRANJA - Frango tipo sem vísceras. Contendo 

pés, fígado e moela, sem sangue, de boa apresentação sem a 

presença de insetos ou larvas, e, embalado um a um 

e  mantido sob resfriamento. Transporte em caixas térmicas. 

NECESSITA DE SELO DE SIM e Laudo da Vigilância Sanitária e 

Curso de Boas Praticas  de  Manipulação de Alimentos. 

FARINHA DE MANDIOCA TIPO PUBA - isenta de sujidades, 

7 embaladas em saco transparente e sem mofo. 

8 
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Unidade Quant. 

Kg 9.000 

Kg 37.500 

Kg 3.000 

Kg 30.000 

Kg 6.000 

Kg 4.500 

Kg 7.500 

Kg 26.250 

Kg 7.500 

R$ Unid. R$ Total 

R$ 

63.630,00 

R$ 
293.625,00 

R$ 22,38 

R$ 

67.140,00 

R$ 

93.000,00 

R$ 20,78 

R$ 
93.645,00 

R$ 10,23 R$ 

76.725,00 

R$ 2,80 R$ 

73.500,00 

R$ 13,88 
RS 

104.100,00 

2 

MELANCIA-  Melancia bem selecionada, com talos. 

Firmes, sem rachaduras de boa apresentação, tamanho 

mediano sem a presença de insetos ou larvas. 

FRUTA CONGELADA -  Polpa de fruta integral (cajá, goiaba, 
acerola, abacaxi, tamarindo, caju) embalados quilo a quilo com 

R$ 7,07 

R$ 7,83 

R$ 

888.000,00 



R$ 10,23 R$ 
25.575,00 

R 3,07 
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prazo de validade com prazo de validade seguindo norma 

técnica da lei 11.994-09. 

RESERVADOS PARA ME/EPP 

ABACAXI - Fruta com bom grau de maturação, sem 
machucados ou presença de insetos e larvas. 

BANANA PRATA OU DA TERRA - Banana em boa apresentação, 

sem excessos de machucados, insetos ou larvas. 

BOLO SIMPLES CONFECCIONADO DE FORMA ARTESANAL — 

SABORES, CENOURA, PURA, MILHO E MACAXEIRA, SEM 

COBERTURA, ACONDICIONADO E ENTREGUE EM PRATOS DE 

ISOPOR E PLASTICO FILME. DEVERA SER PRODUZIDO E 

TRANSPORTADO EM CONDIÇÕES DE HIGIENE DE ACORDO 

COM AS NORMAS BRASILEIRAS DE BOAS PRATICAS DE 

MANIPULAÇÃO DE ALIMENTOS EM EMBALAGEM DE 01 KG 

CARNE BOVINA - de primeira qualidade, em cubos pequenos, 

sem ossos, dos cortes patinhos, chã de dentro, lagarto, 

músculo, filé, polpa, fraldinha. Mantida integralmente após 

manipulação sob resfriamento. Transporte em caixas térmicas 

ou carro frigorifico com todas as normas de adequação 

vigentes. Necessita de selo de sim e laudo da vigilância 

sanitária assinado a cada entrega pelo veterinário responsável 

técnico. 

FEIJÃO VERDE SAFRA - Feijão tipo sempre verde, grãos secos e 

maduros e de boa apresentação. Embalados em embalagem 

plástica transparente firme e pesados por KG. Sem a presença 

de corpos estranhos ou algum fator de risco a vida humana 

como excesso de químicos. 

FRANGO TIPO GRANJA - Frango tipo sem vísceras. Contendo 

pés, fígado e moela, sem sangue, de boa apresentação sem a 

presença de insetos ou larvas, e, embalado um a um 

e mantido sob resfriamento. Transporte em caixas térmicas. 

NECESSITA DE SELO DE SIM e Laudo da Vigilância Sanitária e 

Curso de Boas Práticas de Manipulação de Alimentos. 

FARINHA DE MANDIOCA TIPO PUBA - isenta de sujidades, 

embaladas em saco transparente e sem mofo. 

MELANCIA - Melancia bem selecionada, com talos. 

Firmes, sem rachaduras de boa apresentação, tamanho 

mediano sem a presença de insetos ou larvas. 

FRUTA CONGELADA - Polpa de fruta integral (cajá, goiaba, 

acerola, abacaxi, tamarindo, caju) embalados quilo a quilo com 

prazo de validade com prazo de validade seguindo norma 

técnica da lei 11.994-09. 

EXCLUSIVOS PARA ME/EPP 

ALFACE - Com folhas brilhantes, firmes e sem áreas escuras, 

frescas, com coloração e tamanho uniformes e típicos da 

variedade, sem sujidades ou outras alterações que possam 

alterar sua aparência e qualidade, livre de resíduos de 

fertilizantes. 

ABOBORA SAFRA - Legume em boa apresentação, sem 

rachaduras, firme e sem a presença de pedras ou fagulhas. 

COUVE FOLHA - Cada mago deve ter 200 GR. Couve fresca, 

firme, com coloração e tamanho uniformes e típicos da 

variedade, sem sujidades ou outros defeitos que possam 

alterar sua aparência e qualidade, livres de resíduos de 

fertilizantes, de colheita recente. 

CHEIRO VERDE - Folhas de coentro e cebolinha em boa 

apresentação, sem a presença de queimaduras, insetos e 

larvas. 

TAPIOCA - Produto preparado a partir do amido de mandioca 

com grânulos redondos, isenta de sujidades, substância terrosa 

e sujeiras. 

LARANJA SAFRA - Laranja em tamanho mediano, bom grau de 

24 maturação, boa quantidade liquida interna e casca firme e sem 

rachaduras ou lesões. 

Kg 
p. 

3.000 

12.500 KB 

kg 1.000 

Kg 10.000 

Kg 2.000 

Kg 1.500 

Kg 2.500 

Kg 8.750 

Kg  2.500 

Maço 6.000 

Kg  4.800 

Maço 6.000 

6.000 Maço 

Kg 4.000 

Kg 4.000  

R$ 
21.210,00 

R$ 

97.875,00 

R$ 22,38 

R$ 

22.380,00 

R$ 38,60 

R$ 
296.000,00 

R$ 15,50 
R$ 

31.000,00 

1$ 20,78 

R$ 

31.215,00 

R$ 2,80 R$ 

24.500,00 

R$ 
34.700,00 

R$ 

22.260,00 

R$ 

31.920,00 

R$ 3,97 
R$ 

23.820,00 

R$ 
18.420,00 

R$ 13,12 R$ 

52.480,00 

R$ 5,65 R$ 
22.600,00 
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R$'7,07 

R$ 7,83 

R$ 13,88 

1$ 3,71 

R$ 6,65 



R$ 

22.280,00 

R$ 6,42 

R$19.260,0 

o 
R$ 

R$ 8,65 34.600,00 

R$ 

68.490,00 

R$5,91 R$ 

14.775,00 

R$ 8,61 R$ 

38.745,00 

R$ 

22,83 
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MACAXEIRA -  Raizes de macaxeira, bem selecionadas, de miolo 

consistente, sem a presença. E insetos e larvas, embalada por 

kg. 

Kg 

26 

MANGA ROSA, IN NATURA —  DE PRIMEIRA GRAU DE 

MATURAÇÃO DE 80 A 90% QUE LHE PERMITA SUPORTAR 

MANIPULAÇÃO, TRANSPORTE E CONSERVAÇÃO EM 

CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA CONSUMO. GRAU MAXIMO DE 

EVOLUÇÃO NO TAMANHO, AROMA E SABOR SEM FERIMENTOS 

OU DEFEITOS, FIRME, COM BRILHO, LIVRE DE SUJIDADE, 

PARASITAS E LARVAS, PESO APROXIMADO 500 GRAMAS. 

K8 3.000 

27 
MILHO VERDE. Espiga, sem palhagem, em grau de maturação 

verde. Tamanho mediano a grande. 
Kg  4.000 

28 

OVOS DE GALINHA— de granja, vermelho, tamanho grande, de 

primeira, frescos isento de sujidades, acondicionados em 

embalagem apropriada, em pentes de 30 unidades. Com  prazo 

de validade de, no máximo 30 dias a contar da data da entrega. 

carteia 3.000 

29 

PEPINO - Tamanho mediano a grande. Legume selecionado de 

boa qualidade e grau de maturação mediano, sem a presença 

de machucados ou lesões e pontas amareladas ou murchas. 

kg  2.500 

30  

TANGERINA:  in  natura, de 1.@ qualidade, fresca e firme, sem 

lesões e sem sinais de apodrecimento, sem manchas, sem 

sinais de estar murcha, ausência de resíduos terrosos, 

sujidades, parasitas e larvas. 

Kg 4.500 

Total $ 2.707.290,00 

2.1 Em atendimento ao disposto no artigo 48,  III,  da Lei Complementar n.° 123, de 14 de dezembro de 

2006, foi utilizado 25% (vinte e cinco por cento) da quantidade do objeto, destinando exclusivamente 

participação de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte; 

3. DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

A Secretaria Municipal de Educação de Barra do Corda necessita gradualmente da aquisição de alimentos 

frescos e nutritivos. Essa necessidade se manifesta na capacidade limitada de abastecer as escolas com 

produtos alimentícios adequados, dando continuidade a qualidade da refeição fornecida aos alunos e 

beneficiários. 0 restabelecimento de alimentos de qualidade impacta diretamente a saúde e o bem-estar 

dos estudantes, refletindo em seu desempenho acadêmico e desenvolvimento. 

fa
É fundamental reconhecer que a alimentação balanceada é um direito da população, especialmente das 

rianças e adolescentes, que necessitam de nutrientes adequados para seu crescimento e aprendizado. 

Ademais, a falta de um fluxo continuo e eficiente de aquisição de alimentos frescos amplia os riscos de 

desperdício e de desabastecimento, dificultando a elaboração de cardápios e planejamen os nutricionais 1

) 

 

que atendam às diretrizes estabelecidas pelas políticas públicas de saúde e educação. essa forma, a 

importância de regularizar a entrega de alimentos na rede de ensino não se limita apenas 6 questão 

logística, mas se estende a um compromisso ético e social do poder público e a 

Assim, a necessidade de adquirir alimentos frescos e nutritivos para as escolas de Barta do Corda se 

configura como uma prioridade inadiável para o atendimento a direitos fundamentaisl da população, 

refletindo a responsabilidade do Estado em promover a segurança alimentar e nutricional como parte 

integrante do desenvolvimento humano e social. Garantir um suprimento adequado e constante de 

alimentos de qualidade é essencial para contribuir positivamente na formação integral dos cidadãos e na 

construção de uma sociedade mais justa e equitativa. 

Por fim, o atendimento a essa necessidade está plenamente alinhado com os princípios do interesse 

público, pois visa promover justiça social, equidade no acesso a recursos básicos e a prote  ão  dos direitos 

humanos. Portanto, torna-se imprescindível abordar essa questão com urgência e efi Scia, a fim de 
assegurar uma resposta aciequaaa as necessioacies alimentares cia comunicrade focal,  con  ribufncfo assfm 

para a construção de um futuro mais saudável e sustentável para todos os cidadãos. 
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3.1. Mais detalhes quando a fundamentação da presente contr ção se encontra 
pormenorizada em Tópico especifico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste 
Termo de Referência. 

4. DO ALINHAMENTO COM 0 PLANEJAMENTO DA ORGANIZAÇÃO 
4.1. A necessidade objeto do presente estudo possui previsão no plano de contratações anual 

elaborado na Organização para o exercício 2025, sob o código n° 14. 

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 
5.1. A descrição da solução como um todo considerado o ciclo de vida do objeto e especificação do 

produto encontra-se pormenorizada em tópico especifico dos Estudos Técnicos Preliminares, 
apêndice deste Termo de Referência. 

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
A Prefeitura Municipal de Barra do Corda reconhece a importância de garantir à sua população o 

• 
acesso a alimentos saudáveis e em quantidade adequada. Para atender a essa necessidade, é 
fundamental estabelecer requisitos que direcionem a futura contratação de fornecedores de 
alimentos, assegurando qualidade, diversidade e eficiência na entrega. 

6.1 Considerando os ditames da Lei n2  11.947, de 16 de junho de 2009, atualizada 

pela a Lei 142  14.660, DE 23 DE AGOSTO DE 2023, e da Resolução/CD/FNDE n.2  06, de 

agosto de 2020, e da Resolução N2  21 de 16 de Novembro de 2021 do FNDE, que 

trouxeram novos avanços para o Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE), e a 

garantia de que 30% dos repasses do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação 

(FNDE), sejam investidos na aquisição de produtos da Agricultura Familiar, priorizando 

os assentamentos da Reforma Agrária, as comunidades tradicionais indígenas e 

comunidades quilombolas e os grupos formais e informais e de mulheres. 

6.2 Considerando ainda, os ditames da LEI  Ng  14.660, DE 23 DE AGOSTO DE 2023, que 

altera o  art.  14 da Lei n2  11.947, de 16 de junho de 2009, para incluir grupos formais e 

informais de mulheres da agricultura familiar entre aqueles com prioridade na aquisição 

de gêneros alimentícios no âmbito do Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE) 

e para estabelecer que pelo menos 50% (cinquenta por cento) da venda da família será 

111 feita no nome da mulher. 

6.3 A presente contratação é de grande importância para atender a demanda da 

Secretaria Municipal de Educação, visando o fornecimento de gêneros alimentícios, 

diretamente da agricultura familiar e do empreendedor familiar rural ou de suas 

organizações, grupos de mulheres, mediante dispensa de licitação e com recursos 

financeiros repassados pelo FNDE no âmbito do PNAE, visando a qualidade da 

alimentação escolar dos alunos da rede municipal do ensino, com entrega parcelada, 

durante o período dos 200 dias letivos, conforme a solicitação expressa da Secretaria 

Municipal de Educação 

6.4 Considerando que nos últimos anos o município tem contemplado quase 100% do 

recurso repassado pelo FNDE com a aquisição de produtos da agricultura familiar local e 

cooperativas próximas o que além de ofertar alimentos de qualidade e saudáveis para 

produção da alimentação escolar também contribui para o incentivo, crescimento, 

fortalecimento e renda dos agricultores e cooperativas participantes. 
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6.5 0 cumprimento dessa legislação promove no ambiente escola em rego de uma 

alimentação saudável e adequada, como uso de alimentos variados, seguros e que respeitem 

a cultura, as tradições e os hábitos alimentares locais além de apoiar ao desenvolvimento 

sustentável com incentivos para a aquisição de gêneros alimentícios diversificados, 

produzidos em âmbito local pela agricultura familiar criando oportunidades de geração de 

renda que poderão beneficiar famílias agricultoras com a estimulação na permanência do 

agricultor no campo, valorizando assim a produção local/regional e o desenvolvimento 

agrário sustentável, em conformidade com o  art.  19 da Lei n2  10.696, de 02 de julho de 2003, 

e o Decreto n2  6.447/2008, com a Lei n° 11.947/2009 e com a legislação especifica do PNAE. 

6.6 Ressaltamos ainda que, quanto aos produtos listados para aquisição estão de acordo o a 

legislação de Aquisição de alimentos do PNAE, e de acordo com a necessidade de aquisição 

com base em cardápios elaborados pela nutricionista da Secretaria Municipal de Educação. 

Fundamentação Legal, Lei 14.133/2021:  

Art.  74. E inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos 

de: 

IV - objetos que devam ou possam ser contratados por meio de credenciamento;  Art.  

79. 0 credenciamento poderá ser usado nas seguintes hipóteses de contratação: 

I - paralela e não excludente: caso em que é viável e vantajosa para a Administração 

a realização de contratações simultâneas em condições padronizadas; 
DAS AMOSTRAS 

6.1. Para a presente contratação não será obrigatória a apresentação de amostras por parte da licitante 
vencedora. 

7. GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 
7.1. Não haverá a exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n2  14.133, de 

2021. 

8. DA SUBCONTRATAÇÃO 
8.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

9. DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 
9.1. 0 prazo de vigência da contratação é de 12 meses contados do inicio da vigência que consta descrita 

no instrumento contratual, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 
9.2. Havendo necessidade o contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor inicial atualizado do contrato. 

9.3. 0 instrumento contratual oferecerá maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação 
vigência da contratação. 

10. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 
10.1. 0 fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 

modalidade CHAMAMENTO PUBLICO, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO. 
10.2. 0 fornecimento do objeto será PARCELADO. 

11. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
11.1. 0 prazo de entrega dos itens, sempre que solicitado, será de 05 dias úteis, contados do recebimento 

da Ordem de Fornecimento. 

Prefeitura Municipal de Barra do Corda — MA I  CNN:  06.769.798/0001-17 Rua  Isaac  Martins, n9  297, Centro, Barra do Corda, Maranhão, Brasil 

www.barradocorda.ma.gov.br  
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11.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empre ''-clev4*rá comunicar as razões 

respectivas com pelo menos 5 (cinco) dias de antecedência para que qt:iáhquer pleito de prorrogação 

de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

11.3. As refeições deverão ser entregues na sede da Secretaria requisitante em endereço indicado na 

Ordem de Fornecimento. 
11.4. No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser inferior a 

90 (noventa) dias, ou a metade do prazo total recomendado pelo fabricante. 

12. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
12.1. 0 contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 

as normas da Lei n2  14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 

inexecução total ou parcial. 

12.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila. 

12.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim, 

conforme endereço eletrônico informado pela contratada na sua proposta comercial. 

12.4. 0 órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato. 
12.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar 

o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 

fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 

outros. 
12.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato designado de 

cada secretaria solicitante:  RAFAEL SANTOS ARRUDA, Portaria n° 129/2025,  ou pelos respectivos 

substitutos (Lei n2  14.133, de 2021,  art.  117, caput). 

12.7. 0 gestor do contrato coordena a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do 

contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 

prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de 

adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

12.8. 0 gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 

ocorrências relacionadas â execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, 
à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

12.9. 0 gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para 

fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstam o fluxo normal da 

liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 
12.10. 0 gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com 
menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 

definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto 
de cumprimento de obrigações. 

12.11. 0 gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o  
art.  158 da Lei n2  14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, 
conforme o caso. 
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2501 — Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 

12 — Educação 

306— Ensino Fundamental 

1012 — Manutenção e Melhoria do Sistema Educacional 
2.032— Gestão do programa de Alimentação Escolar - PNAE 

3.3.90.30.00 — Material de Consumo 

1552000000— Transf. de Recursos do PNAE 
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12.12. 0 gestor do contrato devera elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 

aprimoramento das atividades da Administração. 
12.13. 0 gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 

fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

13. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Barra do Corda deste exercício, na 

dotação abaixo discriminada: 

Classificação Orçamentária: Secretaria de Educação 

02— Executivo • 

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes  sera  indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

14. DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
14.1. 0 objeto  sera  recebido provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega ou execução, 

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

14.2. 0 objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 
quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, 

devendo ser substituído no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às 

suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

14.3. 0 recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 1 (UM) dia, a contar do recebimento da nota fiscal 

ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e 

quantidade executados e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

14.4. 0 prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 

atendimento das exigências contratuais. 
14.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 

deverá ser observado o teor do  art.  143 da Lei n2  14.133, de 2021, comunicando-se 5 empresa para 

emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito 

de liquidação e pagamento. 
14.6. 0 prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento Ida nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 

Administração durante a análise prévia 5 liquidação de despesa, não será computado para os fins 

do recebimento definitivo. 
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14.7. 0 recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabili a civil .4Sela solidez e pela 
segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

15. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
15.1. Além das obrigações resultantes da observância da Lei n° 14.133/2021, são obrigações das 

Secretarias solicitantes: 
15.2. A CONTRATANTE se obriga a proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao 

pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a 

legislação em vigor e suas alterações posteriores; 

15.3. Promover por meio de servidor (es) especialmente designado, por cada secretaria solicitante, 

representante para acompanhar e fiscalizar, anotando em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução e determinando o que for necessário 5 regularização. 
15.4. Planejar, acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA referente 5 

entrega do material objeto do contrato; 

15.5. Comunicar 5 CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a entrega dos materiais 

comprados, diligenciando nos casos que exigirem providências corretivas, como trocas e 

reposição; 

15.6. Providenciar os pagamentos à CONTRATADA à vista das Notas Fiscais/Faturas devidamente 

atestadas pelo Setor Competente; 
15.7. Comunicar à CONTRATADA, de imediato, qualquer irregularidade verificada na entrega do 

material. 

15.8. Recusar qualquer objeto que não atenda 5s especificações contidas neste Termo de Referência, 

bem como sustar, no todo ou em parte, a execução de qualquer objeto, sempre que a medida 

for considerada necessária; 

15.9. A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 

15.10. 0 critério de reajuste, que deverá retratar a variação efetiva do custo de produção, admitida a 
adoção de  indices  específicos ou setoriais, desde a data prevista para apresentação da proposta, 

ou do orçamento a que essa proposta se referir, até a data do adimplemento de cada parcela; 

16. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
16.1. Proceder a entrega do material adjudicados, de conformidade com o quantitativo e as 

especificações constantes do item 3 do presente Termo de Referência e da sua proposta 

comercial, assumindo a CONTRATADA exclusivamente os riscos e as despesas decorrentes da 

boa e perfeita execução do objeto; 
16.2. Providenciar a troca, às suas expensas, no prazo máximo estipulado neste termo de referência, 

do material entregue com defeitos de fabricação e que não correspondam as especificações 
solicitadas; 

16.3. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente 5 Administração ou a terceiros, 
decorrente de sua culpa ou dolo durante o período de entrega do material, não implicando 

corresponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes ou prepostos; 
16.4. Apresentar e atender a todas as exigências relativas 5 documentação, mantendo todas as 

condições de habilitação e qualificação determinadas na licitação durante toda a execução do 

contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, bem como manter inalterados os 

preços e condições propostas; 
16.5. Responder por todos os ônus decorrentes do transporte de embalagem, seguros, taxas, fretes 

e demais encargos e custos inerentes que venham incidir na entrega do material, bem como se 
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responsabilizar por todos os tributos, contribuições fiscais e para'fiscais que incidam ou venham 

a incidir, direta e indiretamente, sobre o objeto do contrato; 

16.6. Dar ciência à CONTRATANTE, imediatamente, de qualquer anormalidade que verificar na 

entrega do objeto do contrato; 

16.7. Havendo fatos ou anormalidades que venham a prejudicar a perfeita execução do objeto, 

deverá a CONTRATADA comunicar tal fato à CONTRATANTE em tempo hábil, de preferência por 

escrito, viabilizando a correção da situação apresentada; 

16.8. Sustar a execução de qualquer objeto entregue em desacordo com o presente Termo de 

Referência e com suas instruções estabelecidas; 

16.9. Lançar na nota fiscal as especificações do material, de modo idêntico àquelas constantes do 

objeto deste Termo de Referência; 

16.10. Não transferir a terceiros, total ou parcial, o fornecimento do material sem a prévia e expressa 

anuência da CONTRATANTE; 

16.11. Orientar tecnicamente os responsáveis pela operação dos materiais, fornecendo os 

110  
esclarecimentos necessários ao seu perfeito funcionamento; 

16.12. Facilitar o trabalho da equipe encarregada da fiscalização, prestando-lhe informações ou 

esclarecimentos que se fizerem necessários, bem como atender as suas solicitações e 

determinações, desde que não sejam conflitantes com o estabelecido neste Termo de 

Referência; 
16.13. A ação fiscalizadora da CONTRATANTE não fará cessar nem diminuir a responsabilidade da 

CONTRATADA peio perfeito cumprimento das obrigações estipuladas neste Termo de 

Referência, nem por quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, ou irregularidades 

constatadas. 

17. DOS CRITÉRIOS PARA PAGAMENTO 
17.1. 0 pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do 

recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

17.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão 

contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

17.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de 

acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 

mencionada no  art.  18 da Lei n° 14.133, de 2021. 

17.4. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

17.5. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 

por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 

comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário 

favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

TRABALHANDO PARA TODOS 
COM RESPEITO E CIDADANIA ,  

• 

18. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
18.1. Comete infração administrativa nos termos da lei n° 14.133, de 21 de abril de 2021, a contratada 

que: 
18.2. Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 

contratação; 

18.3. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

18.4. Falhar ou fraudar na execução do contrato; 

18.5. Comportar-se de modo iniclôneo; 
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18.6. Cometer fraude fiscal; 
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19. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL, FORMALIZAÇÃO E VIGÊNCIA 
19.1. Poderá ser lavrado instrumento contratual que  sera  de 12 (doze) meses, a partir de sua 

assinatura, nos termos da Lei Federal 14.133/2021. 

19.2. Para elaboração deste termo de referência, foram observados às seguintes normas de regência: 

19.3. Lei Federal ng 14.133, de 21 de abril de 2021: Institui normas para licitações e contratos da 

Administração Pública e dá outras providências; 

19.4. Lei Federal n2  12.846/2013: Dispõe sobre a responsabilização administrativa  e  civil de pessoas 

jurídicas pela prática de atos contra a administração pública, nacional ou estrangeira, e da 

outras providências; 

19.5. Demais legislações correlatas, aplicando-se subsidiariamente, no que couber. 

Barra do Corda - MA, 15 de janeiro de 2026. 

Joãa dro Freitas Iva  Filho  

Sec  tário Municipal de Educação 

Portaria n2  281/2025 

E 
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